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Órgão Oficial Eletrônico do Município de 03/11/2025, Edição nº 6637, Página nº 02 
DECRETO Nº 5.834/2025 
 

SÚMULA: Homologa indicação dos representantes do Conselho de 
Alimentação Escolar (CAE) e nomeia seus membros. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso das atribuições legais e em conformidade com o parágrafo 2º, do artigo 3º, da Lei Nº 
681/2000; 
 

D E C R E T A 
 

   Art. 1º Fica homologada as indicações dos representantes do Conselho de 
Alimentação Escolar – CAE, bem como nomeado seus membros da seguinte forma: 
 

I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 
Titular: Elenir Mittanck Bourscheid 
Suplente: Rafaely Gonçalves 

 
II- REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE EDUCAÇÃO 
Titular: Clarice Marlise Selke Layter  
Suplente: Simone Cristina Olivo 
 Titular: Daniele Volkmer 
Suplente: Luana Henz da Silva 

 
III- REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS 
Titular: Jessica Eliane Ehlert Wutzke  
Suplente: Jane Fabiane Drisner Schiller 
Titular: Adriane Teresinha Bienert Dilkin 
Suplente: Anelize Sebastiany 

 
IV- REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
Titular: Djeimelys Bucholz 
Suplente: Adriana Gavlik de Oliveira 
Titular: Simone Wochner 
Suplente: Cleisson Winck 
 
Art. 2º Fica revogado o Decreto 5.047/2022 de 03 de novembro de 2022. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO MUNICIPAL 29 DE ABRIL, Nova Santa Rosa – PR, em 03 novembro 

de 2025. 
 
 

LARI HITZ, 
Prefeito 
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